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           RESOLUÇÃO Nº. 72, DE 22 DE MAIO DE 2020.

A PRESIDENTE DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA, EXTENSÃO E CULTURA DA

UNIVERSIDADE  FEDERAL  DA  GRANDE  DOURADOS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e

considerando  o  Parecer  nº  15/2020  da  Câmara  de  Ensino  de  Pós-graduação  e  Pesquisa,

RESOLVE ad referendum:

         I- Aprovar a inclusão da disciplina optativa denominada “Geografias Indígenas” com carga

horária de 75 horas (5 créditos),  Linha de Pesquisa “Espaço e Reprodução Social: práticas e

representações”  na  Estrutura  Curricular  do  Programa  de  Pós-graduação  em  Geografia  da

Faculdade de Ciências Humanas.

        II- Aprovar a exclusão da disciplina optativa denominada “Estado e Políticas Públicas”.

     III-  Como  parte  integrante  desta  Resolução,  Anexo  I,  consta  a  versão  consolidada  da

Estrutura Curricular do referido Programa, válida para os ingressantes a partir de 2018.

    

Prof.ª Dr.ª Mirlene Ferreira Macedo Damázio
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ANEXO A  RESOLUÇÃO Nº. 72, DE 22 DE MAIO DE 2020

ESTRUTURA CURRICULAR DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM GEOGRAFIA
(MESTRADO E DOUTORADO)

Área de concentração: Produção do Espaço Regional e Fronteira
Válida para ingressos a partir de 2018

Disciplinas e Atividades Curriculares C.H. Créditos Tipo

Doutorado

Elaboração de Tese 1200 80 Obrigatóri

a

Estágio Docência II 30 2 Optativa*

Formação Complementar 150 10 Obrigatóri

a

Seminários de Doutorado 75 5 Obrigatóri

a

Mestrado

Elaboração da Dissertação 600 40 Obrigatóri

a

Formação Complementar 75 5 Obrigatóri

a

Comum

Ciência, Geografia e Análise de Sistemas Ambientais 75 5 Optativa

Desenvolvimento, Territorialidade e Problemas 

Socioambientais

75 5 Optativa

Dinâmica Econômica e Formação Socioespacial Brasileira 75 5 Optativa

Estado e Desenvolvimento Capitalista no Brasil 75 5 Optativa

Estágio Docência I 30 2 Optativa*

Estudos Teóricos Aplicados em Geografia e no Planejamento 75 5 Optativa
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Ambiental

Exclusão Social e Geografia 75 5 Optativa

Fronteira, Interculturalidade e Processos Educativos 75 5 Optativa

Fronteiras, Territórios e Migrações 75 5 Optativa

Geocartografia e os Contextos Geográficos de Saúde 75 5 Optativa

Geografia(s) em espiral 75 5 Optativa

Geografias Indígenas 75 5 Optativa

Movimentos Sociais e Conflitos no Campo 75 5 Optativa

Multiplicidade Territorial e Fronteiras 75 5 Optativa

O Debate Paradigmático e a Educação no Campo 75 5 Optativa

Planejamento e Políticas de Desenvolvimento no Mato Grosso 

do Sul

75 5 Optativa

Questão Agrária, Reprodução Social e Geografia 75 5 Optativa

Tópicos Especiais de Geografia 75 5 Obrigatóri

a

Tópicos Especiais I 30 2 Optativa

Tópicos Especiais II 45 3 Optativa

Tópicos Especiais III 75 5 Optativa

Urbanização e Produção do Espaço Urbano 75 5 Optativa

* Obrigatória para bolsistas

No Mestrado o aluno deve cursar:
- 20 créditos em disciplinas, sendo 5 créditos em disciplinas obrigatórias e 15 créditos em disci-
plinas optativas;
- 5 créditos em Formação Complementar (ver Regulamento Geral do Programa)
- 40 créditos para elaboração da dissertação.
Os discentes bolsistas de quaisquer órgãos de fomento deverão cursar, obrigatoriamente no 
âmbito da UFGD, a atividade Estágio de Docência I, com 30 horas-aula, equivalente a 2 créditos.

No Doutorado o aluno deve cursar:
- 32 créditos em disciplinas, sendo 10 créditos em disciplinas obrigatórias;
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- 10 créditos em Formação Complementar (ver Regulamento Geral do Programa)
- 80 créditos para elaboração de tese.
Os bolsistas de quaisquer órgãos de fomento deverão cursar, obrigatoriamente, as disciplinas 
Estágio de Docência I e Estágio de Docência II, cada uma com 30 horas-aula e equivalente a 2 
créditos cada, em regime semestral.
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